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CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
TRANSPORTE DE ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL, QUE 

FREQUENTAM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
COLINA-SP 

DISPENSA DE LICITACAO NG 102/2025 

PROCESSO N° 7.030/2025  

CONTRATO N° 318/2025 

A Prefeitura .Municipd de ,Colina 	CNPJ n°43.291.234/0001-73 , sediada na Rua 
Antonio Paulo de Mirar -466,'1:'6.itrO; da ckíde de -Colina SP, doravante denominada 
apenas CON'ER:N„TANTL7,•jeste • ato ;representada pelo  'sett  Prefeito, Sr. VALDEMIR  
ANTONIO  MOk/Ql 	iileiío, ãdö, atitemOrnO, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6..376.782-8. eJ (1 1' 116.042.640.548-00, residente e domiciliado a Rua Aparecido 
Casagrancle, n° 605 Conjl,nro Habitacional "Antonio  Daher"  - Colina/SP, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa 16715911860 NEIDE DAS GRAÇAS DE PAULA 
LAURINDO 5,1E,pcs. .ij..n..idi.ea de aireito privado, inscrita no CNPJ/M.17  sob n.° 
47.665.266/000147, 	:11. endei.ee.o 	Praça 	Lamounier de Andrade,  if  35, bairro 
Primitivo, nesta cielaJe de  Coin  Eado de são Paulo, CEP  if  14.770-000, neste ato 
representada pela Sacia PrOPrietária NEIDE DAS GRAÇAS DE PAULA LAURINDO, 
portadora do R.G n.' 18.***.***-3-SSPiSP e CPF n.° 167.***.***-60, residente a Praça  Dr.  
Lamounier de Andrade,  re  35, bairro Primitivo, nesta cidade de Colina, Estado de São Paulo, 

,• 	, 	• 	, 	. 
celebram entre si o presente.:0,.-itratio.,.

• 
 decorrente do processo de Dispensa de Licitação 

102/2025, com enquadramemo 00 P.rtigo 75, VIII da Lei 14.133/2021, aplicando-se 
supletivamente os princípios d teoria c'etal dos contratos, as disposições de direito privado e 
cláusulas ki3tipuladas a segivir: 

CLÁUSULA PRIMEfit DO 	• 
. 	. 

1.1 	- A  CON)  RA 	*Se Obrigë:' a prestqão 	se„'vic,;os para transporte de alunos 

residentes na zona 	que freentam estabeiecimeiT'cos de ensino do municipio de 

	

••. 	• 	• 	.. 	. 	• 	• 	. 
Colina-SP,  env  olvendo.:e.ca.as 1:).vinientadas o não pavimentadas (Municipal), para 

atendimento da dern:ii»da -e:;culoy.. - e.h.tiiro dos padrões, normas e caracteristicas estabelecidas 

pelo Edital e Terrno d 	1L1 	Dispensa de Licitação N' 102/2025 — PROCESSO 1\1' 
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7.030/2025, conforme quantidades e especificações que seguem na cláusula terceira. 

1.2 	Vinculam estacontratapo, ihdefieridentemente de transcrição: 

a - o Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar; 

b - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA Dos PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO . DA DISPENSA' 	LICITAÇÃO E • MODELO DE GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

2.1 	- A CONTRATADA deverá .realizar a prestação dos serviços, de acordo com o pedido 

na sede da Secretaria Municipal de Educação de Colina/SP, situada a Rua Sete de Setembro, 

n° 606 - Centr6,.- neste. Mui-iiefoo,;•na..-qual; o. fiscal técnico e o gestor indicados pela 
. 	• 	• 	. 	• 	 • 	• 

Prefeitura deverão adotar as prOv.ianeas, d saber:. 

a) o objeto do pedido  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

serviço com as eXigênchis 	 ate 15 (quinZe).  dias da comunicação escrita da 

CONTRATADA;.... 	' 

b) o Objeto do pedido será recebido definitivainente, pelo gestor ou comissão designada 

pela autoridade competente, .para efeito de verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação, em até 30 (trinta) .dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 

2.2 	- Eventual pedido de prorroga0o deverá, ser protocolado junto A Prefeitura Municipal 

de Colina/SP, antes do vencimento do.prazo para entrega do serviço, devidamente justificado 

pela CONTRATADA, param-,  submetida à apreciação superior. 

2.3 	- O fornecedor suieitar-se-d à. fiscalização do serviço no ato da entrega, reservando- se 

Prefeitura. Municip41.  de Colina/SP q.  direito de não proceder ao recebimento, caso não 

encontre o mesmo ,;111 . condições ¡sat farPrias e de acordo com as especificações do edital, 

devendo p mesmo ser: 	 prazo de até 02 (dois) dias úteis a expensas da 

CONTRATADA .  
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2.4 	- O contrato oriundo da presente dispensa de licitação  sera  fiscalizado pelo Sr. Tyyago 

Bueno Ramos Rocha .e a gestão peia Sx.a.':Débora Helena Fernandes. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 - O presente Contrato fiCa estiinado em R$ 3.206,00 (três mil, duzentos e seis 

reais), ficando ajustados os preços confo
.
rme segue: 

ITEM 
— 

DESCRIÇÃO 	.' 

Linha 16 Partindo 	de 	Colina 	até 	a 
Fazenda Suco e vice versa. 

Itinerário: 	Fazenda 	Suco, 
Fazenda Paineiras, Faienda 

1 Consulta e Perímetro Urbano  

PERIOD() I 	KM  VALOR VALOR 
ESTIMADO)  UNITÁRIO TOTAL 

Manha/Tarde 916 R$3,50 R3.206,00 

3.1.1.- A CONTRATANTE. sé resguarda. O .direito. :de readequar ou suprimir linha a 
qualquer tempo, único e exclusivarnente pelo motivo de atingir estudante a ser transportado. 

CLAUSULA QUART.4 - 
4.1 	- Os SeiViços, objeto 'deSta'aiSperisd'de. licitação, serão pagos em até 20 (vinte) dias do 

mês subsequente do me's trabalhado, ou seja, mensal vencido, mediante quilometragem 

efetivamente rodada, -deVicianiede atestada pela Secretaria Münicipal da Educação. 

4.2 	- O valorofertado sera pago  ern  nioeda corrente nacional. 

4.3 	- Necessário quc. a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta 
• . 	." 	 . 	. 

corrente no Banco para chie sejam feitos. .os pagamentos por transferência bancaria. 

4.4 	- Se por motivOlão imputável.. CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo 

estabelecido no . ,ontratô, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no 

índice 1egal'(iPCA/1808). 

CLÁUSULA QUINTA - DO-REAJUSTE 
5.1 -  Os pregos constantes 	proposta vencedora não serão reajustados em hipótese 

alguma durante o prazo,.de. 1g, 	 do orçamento estimado pela Administração. 

5.2 	- No entanto,em:hayendo praza,s.werior a 12 meses contados do orçamento esti a 

3 
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pela Administração, incidirko indice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como 

data base a do orçanientoestsimado da-contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte 

do contrato-não executada no momenlo..em que o prazo superar o período de 12 meses, nos 

termos do § 70  do  art.  25 da Lei 1.4;13,3/2021. 

CLAUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, 

XIV) 	• 	'L 

6.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a 

CONTRATADA que: 

a - der causa A inexecução parcia3. d Ce.41.trato; 

b - der causa A inexecução parcial do.contrato que cause grave dano A Administração ou ao 
funcionamento dos serviçosl&blicós Q11. aointerp8se coletivo; 

- der causa a inexedo&totatdo.colit.ata; • • ••• - • •-•- 

d - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e - apresentar documentação faia Gu prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f - praticar ato frauduktito na execução do conirato; 

g - comportar-se de  mod°  ifiidaneo ca cometer fraude de qualquer natureza; 

h - praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Li n' 12.846, de 10  de agosto de 2013. 

6.2 - Serão apiica.das a CONTRA:I:ADA. que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções 
• 

a - advertência, quao a CONDR....•4.TADA. der causa a inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justifier.l. imo de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 
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b - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais.graVe(aft: 456;. §'49, da Lei  re  14:133, de 2021); 

c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineaS. `';e",' "f', "g4 	siibitem abima deste Contrato, bem como nas 

alíneas '"b", "c" d""c1", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 

§5°, da Lei n°14.133, de 2021). f- multa: 

- moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida,_até o limite. de 30 (trinta) dias; 

II 	- compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

6.3 	- A aplicação das sanções previstas neste.Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei 

n° 14.133, de 2021). 

6.4 	- Todas as sanções previstas neste ,Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.5 	- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.6 	- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido Pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.7 	- Previamente ao encaminhamento A. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrat 

5 
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6.9 - Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 

2021): 

a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

6.11 - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou A. empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.12 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Ateis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

6 
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6.14 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, 

resultantes de multa administrativa c:/cu  indenizações, não inscritos em divida ativa, 

poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela 

CONTRATANTE decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que a CONTRATADA possua  corn  a CONTRATANTE. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 
7.1.- 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos- motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurado o_contradiOrio e. ampla defesa. 

7.3- Na hipótese do-  item 	 i.arribart  O's  artigos 138 e 139 da mesma Lei. „ „ 	. . 	. 	. 

7.4- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.5- Se a .operação iinplfear triúdalla.  da peSsoii.:jtiridica da CONTRATADA, deverá ser 

formalizado.ternio: aditiVópara' WtetaçãtOiabjetiva.,  

7.6- 0 term0 de resei06,.sempre'citie possível, ; seta precedido: 

a - balanço dos eventos Contratuais já Cninpridos'ou parcialmente cumpridos; 

b - relação dos pagamentos já efeluactos e ainda devidos; 

c - indenizações e inuitaS. 

7.7- A extinção  dc;  'cimitraiO não configura óbic.; -para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-finaneeiio',. iiip(ivtes;e 	e  'Seri  concedida indenização por meio de termo 

indenizatório  (art. ii  .?:a  put: `eta  tei 	I 4.133, de 2021). 
• ':••-• 	• 

CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
8.1 - O recurso necessário ao :-.Arripiemento das obrigaçi5es decorrentes da presente 

dispensa de licitaçã9 correrá  pot  coma da segvintc douNAo orçamentária: Transporte de 

Alunos — Fonte 1 - Tesouro. • 
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CLÁUSULA NONA - DA VINCULA.ÇÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 
9.1 	- presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, a Dispensa de Licitação 

N° 102/2025 --  PROCESS() 	 ,Termo • de Referencia, Estudo Técnico 

Preliminar. 

9.2 	- Fica .obrigada a,,CONTRATADA-em manter durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

exigidas na dispensa de licitação 	
.••,‘• 

9.3 - A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em otitra§' normas especificas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e, para _aprendiz durante toda a execução do presente 

contrato. 

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

10.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA .pRIMEIRA.7:DA. VIGÉNCIA .  
11.1 - O prazo de vigêneia do .cproatp .'§qrá até 31 de Dezembro de 2.025, produzindo seus 

efeitos, no.  entanto„.accontar.da data de .sua assinatura podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos no termos da Lei Federal  if  14.133/21, desde que devidamente 

justificado e aceito.pela Adminitracdo. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, 

XI e XIV) 

12.1 -  Sao  obrigações do CONTRATA,.NTE: 

a - exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

b - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

o 
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c - notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte,  Ls  suas expensas; 

d - acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

e - comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanta à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 

da Lei n° 14.133, de 2021; 

f - efetuar o pagamento a ,CONTRATADA do.  valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forrnaondições esiaelecidOs rlo.presente Contrato; 

g - aplicar a CONT'fÃ.) 	sSaiik:Tis-15ieviSEas•figli*6 neste Contrato; 

h - cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento' de obrigacõeg.pela CONTRATADA; 

i - explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentess,. inerarnente' prbtelatórioii ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

j - a administra0o terá o .r.3razó de 15 (cjuinze)" dias; a contar da data do protocolo do 

requerimento*parad&idit:;adhiltidfi ar,torrogação motiVada, por igual período. 

k - responder evenniais pedidos d ref::3tabitlecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no pri212.c irF;ximo de 15 (quinze) dias. 

12.2 - A Adininistra0o  FAQ 	 por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA  coin  1:t..rciros„ ai.tque. vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano c'aus;:ido 

empregados, 

decoriência de atO da CONTRATADA, de seus 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  (art.  92, 

XIV, XVI e XVII) 
..4 	.1 

13.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos,..assumindo,comoqN0usiyamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. ()E, vr\ - ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: a - „ 	. 
responsabilizar-se ptil;A vicioS e danos' decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

b - comunicar ao CONTRATANTE, aio. prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos .,que• impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida 

c - atender as determinWhairegulares-..ginitidas pelo, fiscal. ou gestor do contrato ou 

autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

d - reparar, corrigir,. remover, recotigtruir ou substituir;  Ls.  ,suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções restiliantes' da execução ou dos materiais empregados; 

e - responsabilizar-se, pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
• 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que  &ark  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor, coIrespoztdente aos dancs sofridos; 

• 
f - comunicar ao Fiscal *do contrat6, no Prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anorinai  on  acidente jue sc verifique no local da execução do objeto contratual; 

, 
g - paralisar, por . deterinii‘iitção do 'CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de abordo  corn  a. boa técnica ou que Ponha em risco a segurança de pas—

ou bens de terceiros.”  
10 
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h - manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação; 

i - cumprir, durante todo o período clp execução, do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa  corn-  cléficiêncja,,..para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas.  de cargos :preyi.atas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 

2021); 

j - comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  

(art.  116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

k - guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

1 - arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

m - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

eventuais normas de segurança do CONTRATANTE; 

n - não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

o - a CONTRATADA deverá adotar na presente contratação procedimento de logística 

reversa, recolhendo junto a CONTRATANTE as embalagens vazias dos produtos utilizados 

para dar a correta destinação ambiental, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da solicitação 

da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  
7-  14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiç 

11 
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contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 

Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA. DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2 - A CONTRATADA 6 obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
.„ 

cento) do valor inicial atualizado.do'coutrato, nos termos ci6:art. 125 da Lei 14.133/2021. 

15.3 - Registros que não..paracterizari - Iteraçáo .do - contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada' a celejilWio de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXT'A - PUBLICAÇÁO 

16.1 - Incurnbird a CONTRA l'ANTE 'divulgar o'presente instrumento no respectivo sitio 

oficial na  Internet  e'dieirio oficial 1õ inunicipià de Colina/SP. 

CLAUSULA DÉCIMA 	DOS.  DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES kA4 Rti:A0.6.  A Ai IACAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 

17.1.- As partes se compiorni.f.te;ri J.)rotcger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre dest:nvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pesso.ais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados -• 	f:. 13.709, de 14 de iiP.osto de 2018). 
. 	• • 	 -.. 	• • .; , , 

17.2.- 0 tratamento de dados pessoaisiar-se-d de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018  its  quais se submeterão os servi s, 

e para propositos legititnos. especificos, explicitos e infbrmados ao titular. 

•  
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17.3.- A CONTRATADA'não'podeth se'Litili2ar de informação, dados pessoais ou base de 

dados a que tenham.ace§so; para  ins  dikintos da exeCti-ção dos serviços especificados no 

instrumento contratual. 

17.4.- Encerrada av1g-6ii-C1i'dO'CniratO:iiii  alp&  satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA iriterroMperd• 	 dados pessoais disponibilizados pelo 

CONTRATANTE e, em 	 sóli'instrtiOes se na medida .do determinado 

por este, eliminará cornpletamdnie os . Dados 'Pes.scidis ê todas as copias porventura 

existentes (Seja emfOrinato digitat ou "fisico), salvo°  quando a CONTRATADA tenha que 

manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

17.5.- A CONTRATADA ficard cbrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento 

por todo e qualquer dano  &au  prejui2.c, :ofrido: incluindo sanções aplicadas pela autoridade 

nacional decorrentes 	! tratarneilto.  imdçqtrado..:.dos. dados pessoais compartilhados pelo 

CONTRATANTE p.4rd-aSilnaliilatle.i;iôteildidas..-listYSte'contrato. 

17.6.- A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais. ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento. de suas obrigaçõs legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo CONTRATANTE. 

17.7.- Eventuais responsabilidade.s  sera°  apuradas de acordo com o que dispõe a Seção  III,  

Capitulo VI da LGPI). 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DA GARANTIA DO OBJETO 
18.1 	- A garantia do objeto  sera.  de 30 dias em confonnidade como inciso I,  art.  26 da lei 

8.078/90 - CDC. 

18.2 	- Inicia-e a containdo rwazodecafiencial a partir da entrega efetiva do produto. 

18.3 - Tratándo-sedrviciöoáuito, Miiazo clzcadencial inicia-se no momento em que ficar 

evidenciado Y defkto. • 

• • 
CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO 
19.1 - Fica eleito o Ford Ccrnarca.do Município de Colina/SP,  coin  recusa expressa d 
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Colina/SP, 28 de novembro de 2025. 

MIR ANTONIO MORALLES  

Prefeito Municipal 
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qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que 

advenham da execução do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente 

assinam o presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos 

os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

-zrX6OU-ctic 
NEIDE DAS GRAÇAS DE PAULK'LAURINDO 16715911860 

Neide das Graças de Paula Laurindo — Sócia Proprietária 

CPF n.° 167.***.***-60 

Contratada 

2 - 

Nome: LOILC  

RG: 	•  156-1. et Ís 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CONTRATADO: 16715911860 NEIDE DAS GRAÇAS DE PAULA LAURINDO ME 

CONTRATO: 318/2025 

Objeto: Contratação de veículos utilitários com capacidade  minima  de 09 (nove) lugares para transporte de 
alunos residentes na zona ntral, que frequentam estabelecimentos de ensino do município de Colina-SP, 
envolvendo estradas pavimentadas e não pavimentadas (Municipal), para atendimento da demanda escolar 

ADVOGADO:  Eduardo Marigueia Polizelii -- OAB/SP n.° 274.764, Melissa  Cristina  Spexoto Camolesi 
OAB/SP n° 198.090 e Angela Carboni Martinhoni OAB/SP 197.017 

Email: juridico@colina.sp.gov.br  • •  

Pelo presente TERMO, nos, .abaixo identificados: • 

I. 	Estamos CIENTES•de  gnu"  - - 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisõos. l'n;diarkte, regular .caOastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resblução n" 	TCESP; 

c) além.  de disponíveis no proeesSti eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente, ao aludido processo,  sea)  publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  sac)  Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° :709, de .14 de .jartitito de:11993, ,iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Codigo de Procesco Civil; . 

. 	, 
d) as informações pessoa ;.i dos re;sportsavii pela contratante estão cadastradas no modulo eletrônico do 

"Cadastro Corporativo 	:CadTCESP' . nos; termos previstos 110 Artigo 20  das Instruções n°01/2020, 

conforme "Deciaração(ões) de Attralização Gadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva resporir.abilidade do contatado manter seus dados szmpre atualizados. 

2. 	Dam&lios'porNOTIFICADOS ,pait: 

a) O acompatthamdtitri-dqs as do processe até seu julgamento final  e consequente publicação; 

b) Se for o caso..e th nosso 	 prazos e nas .formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o.ciu.e 

Colina, 28 de novf.-Anbro de 202 
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